
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por lima nova Manoel Viana

LEI W 1040. DE 01 DE MARÇO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. taça saber, em diSposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, Que a Câmara Murn~
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Abre L'rédito l!-Special e L'ria Rubrica
Orçamentária na Lei "fll023-04, de 28
de dezembro de 2004.

Art.I!! Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédi-
t() RRpecia.1 e Criar Ruhrica Orçamentâ,ria na, T ,e1 nQ 1023-04, de 28 de dezemhr() de 2004,

com a seguinte classificação orçamentária:

0601.20.605.0075.2035-339036990000 -R$ 600,00

Art.2Q Servirá de cobertura para o referido crédito Especial a se-
guinte classificação orçamentária:

0601.20.605.0075.2035-339032990000 -R$ 600,00

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ÜRbmete do Preteíto Municipal em Manoel Viana, RS, 01 de março de 2005
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Registre-sJ<t FfJlque-se
Em 01 di~ de 2005

Sandra Portella
e Planejamento
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por lima nova Manoel Viana

JUSTIFICA TIV A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade de abrir crédito especial e
criar rubrica orçamentária para a confecção de um poço (cacimba), na localidade da Vila
8, em virtude da grande estiagem no município de Manoel Viana, conforme situação de
emergência em que nos encontramos.

Pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei em regime de urgência.
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